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Todo carbono conta

Ou como reduzir as 
emissões na aviação

CAEP
FTG / WG5
CORSIA
SAF
LCAF
SBC
MRV



A redução das emissões na aviação internacional

—

126 países na fase voluntária



Quem define como reduzir emissões na aviação internacional

—

• Homologação de rotas para produção de 

combustíveis sintéticos para aviação

• Especificações técnicas para combustíveis 

sintéticos de aviação

• Limites de mistura para combustíveis 

sintéticos de aviação

• Foco no desempenho das aeronaves e na 

segurança de voo



O que é SAF?

—

SAF = Jet A/Jet A-1 + sustentabilidade



O que diz a ASTM D-7566

—



SAF = Jet A/Jet A-1 + sustentabilidade

—

This IS Jet 

A/Jet A-1 

Fuel

This IS Jet 

A/Jet A-1 

Fuel



Coprocessamento

—

Fonte: Argus – SAF Refinery database – setembro/24

Outros projetos anunciados:

TotalEnergies – França (2024)

BP – Alemanha (2025)

Tupras – Turquia (2026)

Preem – Suécia (2027)

(testes realizados)



Quem define como reduzir emissões na aviação internacional

—

• Definição dos combustíveis elegíveis

• Padronização dos esquemas de certificação

• Aprovação de créditos de carbono

• Metas de IC na aviação internacional

• IC = iLUC + LCA

• Foco na sustentabilidade

• Homologação de rotas para produção de 

combustíveis sintéticos para aviação

• Especificações técnicas para combustíveis 

sintéticos de aviação

• Limites de mistura para combustíveis 

sintéticos de aviação

• Foco no desempenho das aeronaves e na 

segurança de voo



CORSIA Sustainable 

Aviation Fuel – SAF

CORSIA Lower Carbon 

Aviation Fuel – LCAF

Regulamentado e com 

processo de certificação 

ativo e definido

Regulamentado, mas com 

processo de certificação em 

definição

SBC, produzido por rota HEFA, ATJ 

etc, em mistura com combustível 

mineral

(limites máximos variam com a rota 

até 50 %, no máximo)

,Carga renovável coprocessada com 

querosene de aviação derivado de 

petróleo

(limite máximo = 5 %)

Combustível derivado de petróleo 

com menor intensidade de carbono 

(IC)

As diversas rotas válidas para produção de SAF são definidas pela ASTM e reconhecidas pela ICAO

Corsia Eligible Fuels (CEF)
—

SAF = Jet A/Jet A-1 + sustentabilidade



A visão da ICAO

—



A ICAO determina as 

intensidades de carbono 

dos SAF Blend Components

—



Incluindo a parcela coprocessada por hidrotratamento

—



A certificação considera toda a cadeia

—

PRODUTOR DO 

GRÃO

PRODUTOR

DO ÓLEO
PRODUTOR DE 

BIOCOMBUSTÍVEL
ARMAZENAMENTO

DO GRÃO
CONSUMIDOR

No esquema de certificação do CORSIA, todos os agentes devem ser 

certificados para garantir a rastreabilidade da matéria-prima

As informações de emissões de GEE são calculadas para cada agente 

certificado na cadeia de custódia



Opções da certificação -  Balanço de massa

—

30 % sebo

70 % óleo de soja

30 % SAF com IC de sebo

70 % SAF com IC de soja

Jet convencional



No cenário doméstico, a lei 14.993, de 08/10/2024, define diretrizes 

para a redução das emissões na aviação

—

Há ainda pontos a definir:

Ano 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 3034 2035 2036 2037

Meta de 

Redução de 

CO2

1% 1% 2% 3% 4% 5% 6% 7% 8% 9% 10%

“Art. 8º A ANP estabelecerá os valores das emissões totais equivalentes por unidade de energia computados no ciclo do poço à queima 

de cada rota tecnológica de produção de SAF, para fins de contabilizar a descarbonização em face do querosene de aviação fóssil.

Parágrafo único. Além do disposto na RenovaBio, a ANP deverá observar as seguintes diretrizes na elaboração da análise do ciclo do poço à queima: (...)

II - busca pelo alinhamento metodológico à Organização de Aviação Civil Internacional em relação aos requisitos de elegibilidade e de certificação 

para o SAF.

Art. 10. Os operadores aéreos ficam obrigados a reduzir as emissões de GEE em suas operações domésticas por meio do uso de SAF, 

conforme os seguintes percentuais mínimos de redução: (...)

§ 2º Poderão ser admitidos meios alternativos para cumprimento da meta de que trata o caput deste artigo, nos termos do regulamento. (...)

§ 5º Caberá à Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), no exercício da competência prevista no inciso X do caput do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de 

setembro de 2005:

I - estabelecer a metodologia de cálculo de verificação da redução de emissões associadas ao uso de SAF e de outros meios alternativos a que se refere o § 2º 

deste artigo; e

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações previstas neste artigo pelos operadores aéreos.”



Ainda há discussões em andamento para a aviação doméstica

• Reconhecimento das rotas e dos métodos aceitos pela ICAO para redução de emissões, como 
produto de coprocessamento, LCAF, avanços nos equipamentos

• Definição do cálculo de IC para diferentes processos e matérias primas

• Utilização da certificação por balanço de massa, conforme critérios de eligibilidade da ICAO

• Incentivo à produção de matérias-primas com menor impacto no meio ambiente (iLUC) 

• Cuidados para evitar distorções na concorrência por matérias primas

Mas, certamente,

• Coprocessamento é uma importante opção para maior oferta / menor custo dos combustíveis 
de aviação de baixo carbono nos primeiros anos da jornada de descarbonização

• O coprocessamento depende da disponibilidade de hidrogênio e de folga de capacidade em  
HDT de alta severidade, o que torna sua produção limitada em volume e não dispensa a 
implantação de unidades dedicadas

Considerações finais

—



Produção de SAF

Unidades de Produção de SAF no Plano de Negócios 2025-2029

10

15

19 SAF e HVO

44 mbpd

ATJ  REPLAN
10 mbpd 
em estudo 
(carteira em 
avaliação)

HEFA BOAVENTURA
19 mbpd
(carteira em 
avaliação) 

HEFA RPBC
15 mbpd
(carteira em 
implementação) 

Projetos em Parceria
Em Avaliação
ACELEN (20 mbpd)
Riograndense (15 mbpd)
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